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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

CARINHANHA • BAHIA ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

Praça Deputado Henrique Brito, n° 344, Centro, CEP: 46445-000 
GABINETE DA PREFEITA 

 

Errata de publicação 

Retificação da publicação do Extrato de Inexigibilidade de Licitação, Objeto: Prestação 

de serviços de Consultoria Tributária para o Município, objetivando 

especificamente a recuperação de créditos com base na elevação do ICMS, 

efetivados ao município e previstos Constitucionalmente, publicado no Diário Oficial 

do Município de Carinhanha, em 26 de maio de 2022, ano XVI, n º 1828, página 6. 

 

Onde se lê: 

Ato de Inexigibilidade nº 024/2022. 

 

Leia-se: 

Ato de Inexigibilidade nº 025/2022. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

Praça Deputado Henrique Brito, n° 344, Centro, CEP: 46445-000 
GABINETE DA PREFEITA 

 

Errata de publicação 

Retificação da publicação do Extrato de Inexigibilidade de Licitação, Objeto: Prestação 

de serviços de Consultoria Tributária para o Município, objetivando 

especificamente a recuperação de créditos com base na elevação do ICMS, 

efetivados ao município e previstos Constitucionalmente, publicado no Diário Oficial 

do Município de Carinhanha, em 26 de maio de 2022, ano XVI, n º 1828, página 6. 

 

Onde se lê: 

Ato de Inexigibilidade nº 024/2022. 

 

Leia-se: 

Ato de Inexigibilidade nº 025/2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

Praça Deputado Henrique Brito, n° 344, Centro, CEP: 46445-000 
GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

Errata de publicação 

Retificação da publicação de Homologação de Inexigibilidade de Licitação, Objeto: 

Prestação de serviços de Consultoria Tributária para o Município, objetivando 

especificamente a recuperação de créditos com base na elevação do ICMS, 

efetivados ao município e previstos Constitucionalmente, publicado no Diário Oficial 

do Município de Carinhanha, em 26 de maio de 2022, ano XVI, n º 1828, página 12. 

 

Onde se lê: 

Com espeque nas informações constantes referentes à INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO nº.026/2022, Processo Administrativo nº 051/2022. 

 

Leia-se: 

Com espeque nas informações constantes referentes à INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO nº.027/2022, Processo Administrativo nº 052/2022. 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

Praça Deputado Henrique Brito, n° 344, Centro, CEP: 46445-000 
GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

Errata de publicação 

Retificação da publicação de Homologação de Inexigibilidade de Licitação, Objeto: 

Prestação de serviços de Consultoria Tributária para o Município, objetivando 

especificamente a recuperação de créditos com base na elevação do ICMS, 

efetivados ao município e previstos Constitucionalmente, publicado no Diário Oficial 

do Município de Carinhanha, em 26 de maio de 2022, ano XVI, n º 1828, página 12. 

 

Onde se lê: 

Com espeque nas informações constantes referentes à INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO nº.026/2022, Processo Administrativo nº 051/2022. 

 

Leia-se: 

Com espeque nas informações constantes referentes à INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO nº.027/2022, Processo Administrativo nº 052/2022. 
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Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 
 

1° ADITIVO AO CONTRATO N° 025/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2021 

CONTRATO N° 025/2021 

 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o SERVIÇO AUTÔNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO DE CARINHANHA - BAHIA, Rua do Paraíso, s/n° - Centro, CEP: 

46.445-000 - Carinhanha - BA, devidamente cadastrado no CNPJ sob n.° 13.842.588/0001-72, 

representado neste ato pelo DIRETOR, Sr. DAMIÃO RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, 

maior, casado, portador da Carteira de Identidade n.º 0988801795 SSP/BA, inscrito no CPF/MF 

sob o n.° 019.704.475-16, residente e domiciliado à rua Porto Alegre, s/n, Bairro São Francisco,  

Carinhanha - BA, CEP: 46.445-000, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO, e de 

outro lado a Senhora BRUNA EMANUELA IVO DE OLIVEIRA, brasileira, maior, solteira, 

portadora do RG sob o n° 1191528278 SSP/BA, inscrita no CPF nº 013.939.775-29, residente e 

domiciliada à Avenida Deolina Martins, nº 720, bairro Santo Antônio, Guanambi - BA, CEP: 

46.430-000, doravante denominada simplesmente LOCADORA, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo n°. 024/2021 e DISPENSA de Licitação N°. 014/2021, tem justo e 

contratado o presente Termo Aditivo, em consonância com a Lei n°. 8.666/93 e demais normas 

legais que regem a espécie, as quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas 

cláusulas a seguir declinadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 O objeto do presente termo aditivo consiste em: 

1.1.1 Prorrogação da vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 de junho 

de 2022 até 31/05/2023, em conformidade com a Cláusula Oitava do referido contrato. 

1.1.2 Reajuste do valor contratual no percentual de 10,18% (dez vírgula dezoito por cento), 

de acordo com o requerimento do contrato e dentro dos limites do acumulado dos 

últimos 12 meses do IGP-M referente ao período compreendido entre abril de 2020 e 

abril de 2021. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 Para a nova vigência o valor total estimado do contrato passará de R$ 13.200,00 (treze mil e 

duzentos reais) para R$ 14.544,00 (quatorze mil quinhentos e quarenta e quatro reais). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do SAAE para o referido Exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Unidade Orçamentária: 14.01 SAAE - Serviço De Abastecimento de Água E Esgoto 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:32 horas do dia 27/05/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BEDF-CC27-E93F-504E-AEF8 ou utilize o código QR.

6
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 27 DE MAIO DE 2022 • ANO XVI | N º 1829 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 
Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 
 

Projeto/Atividade: 17.512.0009.2.145 – Manutenção dos Serviços Administrativos - SAAE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Fonte: 50 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

4.1 A publicação resumida deste instrumento será publicada no diário oficial do Município de 

Carinhanha - BA. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DEMAIS INFORMAÇÕES 

5.1 Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do contrato principal não alcançadas 

pelo presente aditivo, sendo ratificado em todas as suas demais cláusulas e condições, e do 

qual o presente instrumento passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos 

produzam um único efeito de direito, e, por estarem  juntos e contratados, assinam as partes 

do presente,  02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas, também signatárias do presente instrumento. 

 

Carinhanha - BA, 26 de maio de 2022. 

 

 

DAMIÃO RIBEIRO DOS SANTOS 

Diretor 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  

LOCATÁRIO 

 

 

BRUNA EMANUELA IVO DE OLIVEIRA 

LOCADORA 

 

TESTEMUNHAS 

 

_________________________________  _________________________________ 

NOME       NOME 

CPF:       CPF: 
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